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direito internacional

A Anistia e o Direito Interamericano
Brasil ratificou a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos e
outros tratados universais e intera-

mericanos que exigem a investigação,
esclarecimento e castigo de graves vio-
lações aos diretos humanos e aos cri-
mes contra a humanidade. O país, por
seus três poderes, adquiriu obrigações
em respeito aos direitos consubstancia-
dos pelo tratado interamericano, assim
como à interpretação jurisprudencial da
Convenção, realizada pela Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos. Mais,
os três poderes têm a obrigação de aca-
tar as resoluções da Corte, de acordo
com o estabelecido na Convenção que
afirma: “Os Estados Parte da Conven-
ção se comprometem a cumprir a deci-
são da Corte em todo caso em que se-
jam partes”; os tratados são feitos para
serem cumpridos.

Em nota especial sobre a responsabi-
lidade do poder judicial, a Corte asse-
gurou: “... quando um Estado ratifica um
tratado como a Convenção Americana,
seus juízes, como parte do aparato do
Estado, também estão submetidos a ela,
o que lhes obriga a garanti-lo para que
os efeitos das disposições da Conven-
ção não se vejam enfraquecidos pela
aplicação de leis contrárias ao seu ob-
jeto e fim, e que desde o princípio ca-
recem de efeitos jurídicos. Em outras
palavras, o Poder Judicial deve exer-
cer uma espécie de “controle de con-
vencionalidade” entre as normas jurí-
dicas internas que aplicam em casos
concretos e a Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos. Nesta tarefa, o
poder judiciário deve ter em conta não
somente o tratado, mas também a in-
terpretação que do mesmo fez a Corte
Interamericana, intérprete última da
Convenção Interamericana” (Almonacid
v. Chile, par.124).

A Corte tem interpretado a Conven-
ção de modo a requerer a investigação
e o castigo efetivo de graves violações
aos direitos humanos como a tortura, o
desaparecimento forçado e/ou as exe-
cuções extrajudiciais.

Tem sustentado que as leis de anistia
que limitam a possibilidade de avançar
no esclarecimento da verdade, na inves-
tigação dos responsáveis e no castigo
de graves violações aos direitos huma-
nos infringem direitos reconhecidos na
Convenção e, portanto, carecem de efei-
to. Entre os vários casos, destacamos:
Barrios Altos v. Perú, no qual assegu-
rou: “Esta Corte considera que são inad-
missíveis as disposições de anistia, as

disposições de prescrição e o estabele-
cimento de excludentes de responsabi-
lidade que pretendam impedir a inves-
tigação e sanção dos responsáveis das
graves violações de direitos humanos
tais como a tortura, as execuções su-
márias, extralegais ou arbitrárias e os
desaparecimentos forçados, todas eles
proibidos por infringir direitos inderro-
gáveis reconhecidos pelo Direito Inter-
nacional dos Direitos Humanos” (par.
41). Esta linha jurisprudencial, não se
limita a situação das auto-anistias. Es-
tende a toda limitação processual, de
foro ou substantiva que pretenda retirar
da esfera da justiça aqueles que come-
teram graves violações aos direitos hu-
manos ou crimes contra a humanidade.

Na primeira sentença que tratou da
Operação Condor, e gerou responsabi-
lidade internacional ao Governo para-
guaio, a Corte expressou novamente
que a investigação e sanção dos res-
ponsáveis pelas graves violações aos
direitos humanos constitui uma norma
peremptória do direito internacional
que vincula a toda humanidade:”...a par-
ticular gravidade destes delitos e a na-
tureza dos direitos lesados, a proibição
do desaparecimento forçado de pessoas,
e o correlativo dever de investigar e
sancionar seus responsáveis tem alcan-
çado caráter de jus congens”(Goiburú
v. Paraguay, par. 84).

Na sentença do caso Almocid v. Chi-
le - execução extrajudicial na ditadura
Pinochet - a Corte resgata que “Sendo o
indivíduo e a humanidade as vítimas de
todo crime contra a humanidade, a As-
sembléia Geral das Nações desde 1946

tem sustentado que os responsáveis por
tais atos devem ser sancionados” (par.
106) . “Os estados não podem abster-se
do dever de investigar... Conseqüente-
mente, os crimes contra a humanidade
são delitos pelos quais não se pode con-
ceder anistia” (par. 114)  e acrescenta
que o crime cometido “além de ser
inanistiável, é imprescritível” (par. 152).

Portanto, as conseqüências da juris-
prudência interamericana para o Brasil
indicam que alguns aspectos na inter-
pretação que garante a impunidade dos
agentes do Estado são contrários aos
compromissos assumidos ante a comu-
nidade internacional e carecem de efei-
tos; assim, as disposições de prescrição
e excludentes de responsabilidade res-
pectivos aos crimes contra a humanida-
de, o desaparecimento forçado ou a tor-
tura correm a mesma sorte; os três po-
deres do Estado estão obrigados a atuar
em conformidade com o estabelecido
no tratado que soberanamente ratificou;
e é possível, dados os casos em curso
ante ao sistema interamericano, que o
país enfrente em curto prazo, uma ava-
liação judicial no âmbito interamerica-
no sobre a incompatibilidade de sua le-
gislação e práticas institucionais com as
obrigações  assumidas pelo do Estado.

Buscar a verdade, a justiça e a repa-
ração dos danos cometidos no marco da
repressão ocorrida nos quadros de vá-
rios governos militares não constitui re-
vanchismo, mas uma reivindicação de-
mocrática sobre a igualdade dos cida-
dãos a qual determina que não exista
quem esteja acima ou abaixo da lei;
de onde aqueles que cometem aberra-
ções em nome do estado, têm que res-
ponder por seus crimes e, as vítimas
possam ter seus direitos protegidos, por-
que a verdade e a justiça são medidas
fundamentais para impedir que a im-
punidade e as desculpas, alimentem
hoje outros exercícios abusivos de po-
der por parte de setores do sistema de
segurança e justiça.

A igualdade, o Estado de direito, a
verdade, a luta contra a impunidade e o
respeito pela dignidade não são concei-
tos anacrônicos, pelo contrário, são ele-
mentos-chave para o aprofundamento da
democracia, inclusive no Brasil.
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